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Ago/2019 

PLN 19/2019 

A presente nota informativa objetiva analisar o Projeto de Lei do 

Congresso Nacional nº 19, de 2019 (PLN 19/2019), que abre aos Orçamentos 

Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor dos Ministérios da Justiça e 

Segurança Pública, da Saúde e do Desenvolvimento Regional, crédito 

suplementar no valor de R$ 177.171.361,00, para reforço de dotações 

constantes da Lei Orçamentária vigente.  

A Exposição de Motivos nº 00219/2019 ME, de 29.06.2019, que 

acompanha o PLN 19/2019, esclarece: 

O crédito proposto objetiva o remanejamento de dotações orçamentárias 

incluídas ou acrescidas em decorrência de Emendas de Bancada Estadual de 

execução obrigatória, em atendimento às solicitações de diversos 

coordenadores de bancada, mencionadas abaixo, e apresentadas pelos 

seguintes órgãos:  

a) Ministério da Justiça e Segurança Pública, Ofício 0011/2019 – GDFR, de 

11 de março de 2019, emenda nº 71270012, Deputado Fábio Reis, Coordenador 

da Bancada de Sergipe. Os recursos serão destinados para Fortalecimento e 

Modernização das Instituições de Segurança Pública - No Estado de Sergipe (R$ 

20.000.000,00). 

b) Ministério da Saúde, Ofícios: OF-GABDV Nº 025/2019 e OF-GABDV Nº 

026/2019, ambos de 09 de maio de 2019, emendas nº 71090003 e nº 71090005, 
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respectivamente, Deputada Da Vitória, Coordenadora da Bancada do Espírito 

Santo; e nº 030/2019 – BANCAL, de 20 de maio de 2019, emenda nº 71030012, 

Deputado Marx Beltrão, Coordenador da Bancada de Alagoas. Os recursos serão 

destinados para Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção 

Básica em Saúde para Cumprimento de Metas - No Estado de Alagoas (R$ 

56.542.840,00); e para Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de 

Assistência Hospitalar e Ambulatorial para Cumprimento de Metas - No Estado 

do Espírito Santo (50.628.521,00). 

c) Ministério do Desenvolvimento Regional, Ofício nº 0091/2019 – GDRM, 

de 19 de março de 2019, emenda nº 71210010, Deputado Rafael Motta, 

Coordenador da Bancada do Rio Grande do Norte. Os recursos serão destinados 

para Construção da Barragem Oiticica no Estado do Rio Grande do Norte - No 

Estado do Rio Grande do Norte (R$ 50.000.000,00). 

Cabe ressaltar que o pleito em referência será viabilizado mediante 

Projeto de Lei, à conta de anulação de dotações orçamentárias, em 

conformidade com o art. 43, § 1º, inciso III, da Lei no 4.320, de 17 de março de 

1964, obedecidas as prescrições do art. 167, inciso V, da Constituição.  

Esclarece a citada EM, a propósito do que dispõe o art. 46, § 4º, da Lei nº 

13.707, de 14 de agosto de 2018, Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2019 - 

LDO-2019, que as alterações decorrentes da abertura deste crédito não afetam 

a obtenção da meta de resultado primário fixada para o corrente exercício, uma 

vez que se referem a remanejamento entre despesas primárias discricionárias 

para priorização das programações suplementadas, as quais serão executadas 

de acordo com os limites de movimentação e empenho específicos de Emendas 

Impositivas de Bancada. 
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Frisa a EM que a presente alteração orçamentária está de acordo com o § 

5º do art. 107 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, 

incluído pela Emenda Constitucional nº 95, de 15 de dezembro de 2016, tendo 

em vista que não amplia as dotações orçamentárias sujeitas aos limites das 

despesas primárias estabelecidos para o corrente exercício.  

Ressalta ainda a EM que o crédito em questão decorre de solicitações 

formalizadas pelos órgãos envolvidos, segundo os quais as programações objeto 

de cancelamento não sofrerão prejuízo na sua execução, e os remanejamentos 

foram solicitados pelas respectivas Bancadas. 


